
Proc. Administrativo 20- 183/2026

De: Leonardo J. - SPG-CCM-CMAT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/02/2026 às 11:20:11

Setores envolvidos:

GP, GP-PGM, SPG-CCM-CMAT, SEINFRA-ADMOB, SEINF-ST, SEINFRA-DSERV-CES, SFIN, GP-PGM-ASSJUR,

SEINFRA-OFI, SEINFRA - MEC

3ª Revisão Obrigatória Strada

 

Prezados,

Processo lançado no LC, segue anexo o despacho para a coleta da assinatura do Prefeito Municipal. 

Processo: 18/2026.
Inexigibilidade: 08/2026.

 

Atte.

_

Leonardo Inácio Pfeiff Oliveira Júnior 

Agente administrativo

Anexos:

Despacho_do_Prefeito_Revisao_Strada.pdf
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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 
 

  Gabinete do Prefeito 

DESPACHO DO PREFEITO 

Processo nº 18/2026 
Inexigibilidade de licitação nº 08/2026 

 
       

           Versa o presente a contratação da empresa autorizada Comercial Sul 

Veiculos Ltda para a realização da 3ª revisão obrigatória de garantia do veículo 

FIAT/STRADA VOLCANO CD13, placa JCQ5E62, ano de fabricação 2024, modelo 2024, 

chassi 9BD281BLHRYF12013, pertencente à Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA, do 

Município de Itaara/RS, conforme orientações do fabricante e legislação vigente. 

Ratifico o processo de inexigibilidade de licitação, com fundamento legal 

no Artigo 74, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, termo de referência datado 

de 20 janeiro de 2026 e parecer jurídico nº 15/2026, observadas as demais cautelas 

legais pertinentes. 

Autorizo a contratação da empresa Comercial Sul Veículos Ltda, inscrita 

no CNPJ nº 88.364.286/0001-35, localizada na Rua Duque de Caxias, N° 3577, CEP: 

97.060-210, Bairro: Medianeira, no município de Santa Maria/RS; e-mail: 

cpd@sulveiculos.com.br, telefone: (55) 3211-5000, no valor total de R$ 1.680,09 (Um 

mil e seiscentos e oitenta reais e nove centavos), na seguintes dotações orçamentárias:  

                 Órgão: 04 - Secretaria de Infraestrutura e Serviços. 

                 Unidade: 01 - Desenvolvimento Urbano. 

                 Atividade: 2.012 – Manutenção de máquinas. 

                 Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (154). 

                 Despesa Desdobrada: 3.3.90.39.19 - Manutenção e conservação de veículo (1262)                  

                 Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

                 Órgão: 04 - Secretaria de Infraestrutura e Serviços. 

                 Unidade: 01 - Desenvolvimento Urbano. 

                 Atividade: 2.012 – Manutenção de máquinas. 

                 Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (152). 

                 Despesa Desdobrada: 3.3.90.30.01 - combustíveis e lubrificantes (1258). 

                 Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
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                 Órgão: 04 - Secretaria de Infraestrutura e Serviços. 

                 Unidade: 01 - Desenvolvimento Urbano. 

                 Atividade: 2.012 – Manutenção de máquinas. 

                 Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (152). 

                 Despesa Desdobrada: 3.3.90.30.39 - material para manutenção de veículo (1154). 

                 Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

 

                Publique-se súmula deste despacho. 

Itaara, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Sandro Roberto Galarça Ferigollo 
Prefeito Municipal 
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